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ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQuipo - CSLL
Ano-calendario:2005, 2006, 2007, 2008

MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DAS
ESTIMATIVAS MENSAIS DE IRPJ E CSLL. COBRANCA
CONCOMITANTE COM MULTA DE OFiCIO.

A partir do advento da Medida Provisoria n® 351/2007, convertida na Lei n°
11.488/2007, que alterou a redacao do art. 44 da Lei n°® 9.430/96, nao ha mais
duvida interpretativa acerca da inexisténcia de impedimento legal para a
incidéncia da multa isolada cominada pela falta de pagamentos das
estimativas mensais do IRPJ e da CSLL, concomitantemente com a multa de
oficio cominada pela falta de pagamento do imposto e da contribuicdo
devidos ao final do ano-calendério.

A teor do regido pela Sumula CARF n° 105, até¢ 21/12/2006 nao cabem os
langamentos de multa isolada quando concomitantemente tenha sido
imputada multa de oficio. Lancamentos que se cancelam deste ano-calendario
e periodos pretéritos.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario:2005, 2006, 2007, 2008
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFIiCIO. TAXA SELIC

A obrigacdo tributaria principal compreende tributo e multa de oficio
proporcional. Sobre o crédito tributario constituido, incluindo a multa de
oficio, incidem juros de mora, devidos a taxa Selic.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, i) por unanimidade de votos, dar

provimento ao recurso voluntario para afastar os lancamentos de multa isolada relativamente
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 Ano-calendário:2005, 2006, 2007, 2008
 MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DAS ESTIMATIVAS MENSAIS DE IRPJ E CSLL. COBRANÇA CONCOMITANTE COM MULTA DE OFÍCIO.
 A partir do advento da Medida Provisória nº 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007, que alterou a redação do art. 44 da Lei nº 9.430/96, não há mais dúvida interpretativa acerca da inexistência de impedimento legal para a incidência da multa isolada cominada pela falta de pagamentos das estimativas mensais do IRPJ e da CSLL, concomitantemente com a multa de ofício cominada pela falta de pagamento do imposto e da contribuição devidos ao final do ano-calendário.
 A teor do regido pela Súmula CARF nº 105, até 21/12/2006 não cabem os lançamentos de multa isolada quando concomitantemente tenha sido imputada multa de ofício. Lançamentos que se cancelam deste ano-calendário e períodos pretéritos.
  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário:2005, 2006, 2007, 2008
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. TAXA SELIC
 A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de ofício proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de ofício, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, i) por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário para afastar os lançamentos de multa isolada relativamente aos anos-calendário de 2005 e 2006; ii) por voto de qualidade, negar provimento ao recurso voluntário em relação à mesma infração pertinentemente aos lançamentos dos anos-calendário de 2007 e 2008, vencidos os Conselheiros Caio Cesar Nader Quintella, Leonardo Luis Pagano Gonçalves e Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira que davam provimento ao recurso para afastar os lançamentos destes períodos.
 
 
 (assinado digitalmente)
 
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Rogerio Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Sergio Abelson (Suplente Convocado), Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Eduardo Morgado Rodrigues (Suplente Convocado) e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se de retorno dos autos em face de decisão exarada pela E. CSRF em 06/04/2016 (Ac. 9101-002.303 � fls. 1479/1551) que reformou decisão prolatada pela Turma a quo em relação ao mérito tratado nos autos e determinou o exame das matérias que deixaram de ser apreciadas no julgamento anterior, especificamente i) multa isolada sobre insuficiência de estimativa mensal, ii) juros de mora sobre multa de ofício, e, iii) aplicação da taxa SELIC.
A decisão foi assim ementada:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2005, 2006, 2007, 2008
Ementa:
PREMISSA. INSTITUTO JURÍDICO-TRIBUTÁRIO.
O conceito do ágio é disciplinado pelo art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 27/12/1977 e os arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 10/12/1997, e trata-se de instituto jurídico-tributário, premissa para a sua análise sob uma perspectiva histórica e sistêmica.
APROVEITAMENTO DO ÁGIO. INVESTIDORA E INVESTIDA. EVENTOS. SEPARAÇÃO. UNIÃO.
São dois os eventos em que a investidora pode se aproveitar do ágio contabilizado: (1) a investidora deixa de ser a detentora do investimento, ao alienar a participação da pessoa jurídica adquirida com ágio; (2) a investidora e a investida transformam-se em uma só universalidade (em eventos de cisão, transformação e fusão).
DESPESAS. AMORTIZAÇÃO. ÁGIO.
A amortização, a qual se submete o ágio para o seu aproveitamento, constitui-se em espécie de gênero despesa, e, naturalmente, encontra-se submetida ao regramento geral das despesas disposto no art. 299 do RIR/99, submetendo-se aos testes de necessidade, usualidade e normalidade.
DESPESAS. FATOS ESPONTÂNEOS.
Não há norma de despesa que recepcione uma situação criada artificialmente. As despesas devem decorrer de operações necessárias, normais, usuais da pessoa jurídica. Não há como estender os atributos de normalidade, ou usualidade, para despesas derivadas de operações atípicas, não consentâneas com uma regular operação econômica e financeira da pessoa jurídica.
CONDIÇÕES PARA AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO. TESTES DE VERIFICAÇÃO.
A cognição para verificar se a amortização do ágio passa por verificar, primeiro, se os fatos se amoldam à hipótese de incidência dos arts. 385 e 386 do RIR/99, segundo, se requisitos de ordem formal estabelecidos encontram-se atendidos, como arquivamento da demonstração de rentabilidade futura do investimento e efetivo pagamento na aquisição, e, terceiro, se as condições do negócio atenderam os padrões normais de mercado, com atuação de agentes independentes e reorganizações societárias com substância econômica.
AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA. INVESTIDOR E INVESTIDA. MESMA UNIVERSALIDADE.
Os arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 10/12/1997 se dirigem às pessoas jurídicas (1) real sociedade investidora, aquela que efetivamente acreditou na mais valia do investimento, fez os estudos de rentabilidade futura, decidiu pela aquisição e desembolsou originariamente os recursos, e (2) pessoa jurídica investida. Deve-se consumar a confusão de patrimônio entre essas duas pessoas jurídicas, ou seja, o lucro e o investimento que lhe deu causa passam a se comunicar diretamente. Compartilhando do mesmo patrimônio a controladora e a controlada ou coligada, consolida-se cenário no qual os lucros auferidos pelo investimento passam a ser tributados precisamente pela pessoa jurídica que adquiriu o ativo com mais valia (ágio). Enfim, toma-se o momento em que o contribuinte aproveita-se da amortização do ágio, mediante ajustes na escrituração contábil e no LALUR, para se aperfeiçoar o lançamento fiscal com base no regime de tributação aplicável ao caso e estabelecer o termo inicial para contagem do prazo decadencial.
Naquilo que interessa, assim se pronunciou o voto vencedor do Ac. supra (fls. 1505):
�Assim, cabe ser restabelecida a autuação fiscal relativa á glosa de despesa de amortização de ágio.
Enfim, em razão do resultado do julgamento da turma a quo (que afastou a prejudicial de mérito decadencial e, no mérito, deu provimento ao recurso da contribuinte para afastar a glosa de despesa de amortização de ágio), as matérias relativas a (1) multa isolada sobre insuficiência de estimativa mensal, (2) juros de mora sobre multa de ofício e (3) aplicação da taxa SELIC para os juros de mora não foram apreciadas. Portanto, determino o retorno dos autos para a turma a quo, estritamente para julgamento destas matérias.
Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de conhecer e dar provimento ao recurso da PGFN, e determinar o retorno dos autos à turma a quo para apreciação das matérias multa isolada sobre insuficiência de estimativa mensal, juros de mora sobre multa de ofício e aplicação da taxa SELIC para os juros de mora�.
Com a extinção da 1ª Turma da 1ª Câmara da 1ª Sejul, ou autos foram redistribuídos a este relator.
É o relatório do essencial, em apertada síntese.




 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - � Relator
Já houve confirmação anterior da tempestividade do Recurso Voluntário, pelo que o recebo e dele conheço.
Não há preliminares.
Com relação ao mérito, a discussão prende-se unicamente em verificar as matérias não tratadas na decisão da então 1ª Turma da 1ª Câmara da 1ª Sejul por ter decidido favoravelmente à contribuinte.
Posteriormente, com a reforma do R. decisum pela Câmara Superior, impende ver tais pontos:
 multa isolada sobre insuficiência de recolhimentos de estimativas mensais;
juros de mora sobre multa de ofício; e, 
aplicação da taxa SELIC.
Em seu RV a recorrente bateu-se contra os três itens, alegando sua improcedência e ilegalidade.
Passo à analise de cada um deles.
DA MULTA ISOLADA POR INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTOS DE ESTIMATIVAS MENSAIS
A respeito de uma possível concomitância dos lançamentos de multas isoladas com a multa de ofício presente nos autos de infração, de minha parte sempre perfilei com os que entendem estar-se diante de imposições diferentes, com fatos geradores diferentes, tipificações legais diferentes e motivações fáticas diferentes, ou seja, da leitura artigo 44, da Lei nº 9.430/1996, com suas alterações, infere-se que, uma vez constatada falta ou insuficiência de pagamento de estimativa, será exigida a multa isolada. 
Se, além disso, tiver ocorrido falta de recolhimento do imposto devido com base no lucro real anual, o lançamento abrangerá também o valor do imposto, acompanhado de multa de ofício e juros, pois a determinação legal de imposição de tal penalidade, quando aplicada isoladamente, prescinde da apuração de lucro ou prejuízo no final do período anual, inexistindo, portanto, a cumulação de penalidades para uma mesma conduta, como argúem os contribuintes.
Em síntese, não tendo as referidas multas a mesma hipótese de incidência, nada há a barrar a imposição concomitante da multa isolada com a multa de ofício devida pela apuração e recolhimento a menor do imposto e contribuição devidos na apuração anual.
Posição plenamente avalizada a partir da nova redação do dispositivo em comento, estabelecida pela MP nº MP 351, de 22/01/2007; convertida na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, onde fica clara a distinção:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
(...)
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
(...)
b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (destaquei)

Registre-se, essa nova redação não impõe nova penalidade ou faz qualquer ampliação da base de cálculo da multa; simplesmente tornou mais clara a intenção do legislador.
Por pertinentes, faço minha as palavras do ilustre Conselheiro GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MENDES deste CARF que, de forma precisa, analisou o tema no Acórdão nº 103-23.370, Sessão de 24/01/2008:
�Nada obstante, as regras sancionatórias são em múltiplos aspectos totalmente diferentes das normas de imposição tributária, a começar pela circunstância essencial de que o antecedente das primeiras é composto por uma conduta antijurídica, ao passo que das segundas se trata de conduta lícita.
Dessarte, em múltiplas facetas o regime das sanções pelo descumprimento de obrigações tributárias mais se aproxima do penal que do tributário.
Pois bem, a Doutrina do Direito Penal afirma que, dentre as funções da pena, há a PREVENÇÃO GERAL e a PREVENÇÃO ESPECIAL.
A primeira é dirigida à sociedade como um todo. Diante da prescrição da norma punitiva, inibe-se o comportamento da coletividade de cometer o ato infracional. Já a segunda é dirigida especificamente ao infrator para que ele não mais cometa o delito.
É, por isso, que a revogação de penas implica a sua retroatividade, ao contrário do que ocorre com tributos. Uma vez que uma conduta não mais é tipificada como delitiva, não faz mais sentido aplicar pena se ela deixa de cumprir as funções preventivas.
Essa discussão se torna mais complexa no caso de descumprimento de deveres provisórios ou excepcionais.
Hector Villegas, (em Direito Penal Tributário. São Paulo, Resenha Tributária, EDUC, 1994), por exemplo, nos noticia o intenso debate da Doutrina Argentina acerca da aplicação da retroatividade benigna às leis temporárias e excepcionais.
No direito brasileiro, porém, essa discussão passa ao largo há muitas décadas, em razão de expressa disposição em nosso Código Penal, no caso, o art. 3º:
Art. 3º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.
O legislador penal impediu expressamente a retroatividade benigna nesses casos, pois, do contrário, estariam comprometidas as funções de prevenção. Explico e exemplifico.
Como é previsível, no caso das extraordinárias, e certo, em relação às temporárias, a cessação de sua vigência, a exclusão da punição implicaria a perda de eficácia de suas determinações, uma vez que todos teriam a garantia prévia de, em breve, deixarem de ser punidos. É o caso de uma lei que impõe a punição pelo descumprimento de tabelamento temporário de preços. Se após o período de tabelamento, aqueles que o descumpriram não fossem punidos e eles tivessem a garantia prévia disso, por que então cumprir a lei no período em que estava vigente?
Ora, essa situação já regrada pela nossa codificação penal é absolutamente análoga à questão ora sob exame, pois, apesar de a regra que estabelece o dever de antecipar não ser temporária, cada dever individualmente considerado é provisório e diverso do dever de recolhimento definitivo que se caracterizará no ano seguinte�.
Aduza-se ainda, mesmo abstraindo questões conceituais envolvendo aspectos do direito penal, que a Lei nº 9.430/96, ao instituir a multa isolada sobre irregularidades no recolhimento do tributo devido a título de estimativas, não estabeleceu qualquer limitação quanto à imputação dessa penalidade juntamente com a multa exigida em conjunto com o tributo, de modo que, sob esta ótica, a Fiscalização simplesmente aplicou norma abstrata plenamente vigente no mundo jurídico a caso concreto que se estampou.
Nessa linha, a evolução da jurisprudência, inclusive na CSRF, conforme recentes decisões, como a abaixo reproduzida:
MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS. CONCOMITÂNCIA COM A MULTA DE OFÍCIO. LEGALIDADE.
A alteração legislativa promovida pela Medida Provisória nº 351, de 2007, no art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, deixa clara a possibilidade de aplicação de duas penalidades em caso de lançamento de ofício frente a sujeito passivo optante pela apuração anual do lucro tributável. A redação alterada é direta e impositiva ao firmar que "serão aplicadas as seguintes multas". A lei ainda estabelece a exigência isolada da multa sobre o valor do pagamento mensal ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base negativa no ano-calendário correspondente, não havendo falar em impossibilidade de imposição da multa após o encerramento do ano-calendário.
No caso em apreço, aplica-se a Súmula CARF nº 105 apenas para períodos anteriores à publicação da Medida Provisória nº 351, de 2007.
(Ac. 9101-003.307 - 1ª Turma - Sessão de 17/01/2018 - Relatora - Adriana Gomes Rêgo):
Dentro dessa linha de pensamento, não haveria como não validar, a princípio, os lançamentos perpetrados pelo Fisco.
Ocorre, porém, que os lançamentos envolveram os anos-calendário de 2005 a 2008 (AI � fls. 2/22) e nesse contexto, há que se observar os parâmetros da Súmula CARF nº 105, verbis:
Súmula CARF nº 105 : A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
Dizendo mais claramente, após a edição da Súmula não há como chancelar lançamentos de multa isolada relativas aos anos-calendário anteriores a 2007.
Desse modo, devem ser exonerados os lançamentos pertinentes aos meses de janeiro/2005 a dezembro/2006, conforme demonstrado ao final deste voto, mantendo os relativos a 2007 e 2008.
DOS JUROS SOBRE A MULTA DE OFÍCIO
Rebela-se a recorrente contra a possibilidade da imposição de juros de mora sobre a multa de ofício aplicada no lançamento.
Pois bem, ressalvando, de plano, que a incidência de juros de mora à taxa Selic sobre a Multa de Ofício é questão superveniente ao presente lançamento, passa-se à sua apreciação, já que, inexoravelmente, tal acréscimo virá integrar o crédito tributário objeto de discussão.
Consoante dizer do art. 113 do Código Tributário Nacional � CTN, a obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária, entendida esta como decorrente de obrigação tributária principal. E se referido crédito tributário (penalidade) não for pago integralmente no vencimento deve ser acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, aplicando-se a taxa de 1% ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 161, § 1º, do CTN):
�Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.�(negrejou-se e grifou-se)
Assim, a cobrança de juros de mora sobre a penalidade pecuniária cabível encontra fundamento de validade no próprio CTN.
Por outro lado, só é plausível se falar na incidência de juros de mora pelo atraso no recolhimento quando o crédito tributário inadimplido sujeita-se a prazo de vencimento, o que ocorre com relação ao tributo, à contribuição e à multa de ofício, e não com a multa de mora, a menos que esta última seja exigida isoladamente, mediante lançamento de ofício.
Valendo-se da exceção legal contida no art. 161, § 1º, do CTN, a Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, dispôs que, a partir de 1º de abril de 1995, sobre os tributos e contribuições sociais não recolhidos no prazo de vencimento incidem juros de mora calculados à taxa Selic (art. 13):
Lei nº 9.065, de 1995:
Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente.
Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995:
�Art. 84. Os tributos e contribuições sociais arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores vierem a ocorrer a partir de 1º de janeiro de 1995, não pagos nos prazos previstos na legislação tributária serão acrescidos de: 
I - juros de mora, equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna;
(...).�
Seguindo-a, a Lei nº 9.430, de 1996, foi mais genérica, dispondo que os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições, com fato gerador ocorrido a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos no vencimento, serão acrescidos de juros de mora à taxa Selic (art. 61):
�Multas e Juros
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.�
Consistindo a multa de lançamento de ofício em débito para com a União, de natureza de obrigação tributária principal, correta a interpretação de que, sobre referida penalidade incidem juros à taxa Selic, a partir do seu vencimento.
Corroboram, ainda, a conclusão acima, as razões abaixo dispostas.
De fato, a mesma Lei nº 9.430, de 1996, reportando-se especificamente à multa de mora inadimplida, dispôs que sobre ela incidem juros de mora à taxa Selic, quando exigida de ofício, isolada ou conjuntamente (art. 43):
�Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente. 
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.�
Com efeito, como já ressaltado anteriormente, sobre a multa de mora não há de se cogitar na incidência de juros, pois referida penalidade pecuniária é desprovida de vencimento, exceto quando exigida mediante lançamento de ofício, como regula o dispositivo supra, momento o qual se impõe um prazo legal para o seu adimplemento.
Da mesma forma ocorre com relação aos juros. Estes não têm vencimento legal para o seu cumprimento, a menos que exigidos por meio de lançamento de ofício.
Resta claro, pelo dispositivo acima transcrito, que sobre a penalidade exigida de ofício incidem juros de mora à taxa Selic. 
No âmbito do Poder Judiciário, o Superior Tribunal de Justiça, em recente decisão, já legitimou a incidência dos juros sobre a totalidade do crédito tributário, aí incluída a multa de ofício. Veja-se:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
1. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no sentido de que: "É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário." (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp 834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010.
AgRg no REsp 1.335.688-PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 4/12/2012 - DJe 10/12/2012
Acresça-se que a matéria já está amplamente consolidada nesta Corte no âmbito das três turmas da CSRF:
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de ofício proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de ofício, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic. (Acórdão 9101-002.180, CSRF, 1ª Turma) 
 JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. TAXA SELIC.A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu inadimplemento, incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito tributário corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo a multa de oficio proporcional, sobre a qual devem incidir os juros de mora à taxa Selic. (Acórdão 9202-003.821, CSRF 2ª Turma) 
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA.O crédito tributário, quer se refira a tributo quer seja relativo à penalidade pecuniária, não pago no respectivo vencimento, está sujeito à incidência de juros de mora, calculado à taxa Selic até o mês anterior ao pagamento, e de um por cento no mês de pagamento. (Acórdão 9303-003.385, CSRF, 3ª Turma). 
Assim, neste item, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, mantendo a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício lançada.
APLICAÇÃO DA TAXA SELIC PARA OS JUROS DE MORA
A matéria já está decidida em nível deste Colegiado, posto que devidamente sumulada (Súmula CARF nº 4):
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Assim, sem necessidade de maiores digressões, é de se NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário neste particular.
Concluindo, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário para exonerar os lançamentos de multa isolada por insuficiência no recolhimento de estimativas mensais de CSLL relativamente aos anos-calendário de 2005 e 2006 no montante de R$ 2.440.554,35, mantendo os relativos aos períodos de 2007 e 2008, conforme abaixo demonstrado.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone

DEMONSTRATIVO DOS VALORES LANÇADOS, EXONERADOS E MANTIDOS

Período
Lançado
Exonerado
Mantido

jan/05
 77.978,60 
 77.978,60 
 - 

fev/05
 77.978,59 
 77.978,59 
 - 

mar/05
 77.978,60 
 77.978,60 
 - 

abr/05
 77.978,59 
 77.978,59 
 - 

mai/05
 77.978,59 
 77.978,59 
 - 

jun/05
 77.978,60 
 77.978,60 
 - 

jul/05
 77.978,60 
 77.978,60 
 - 

ago/05
 77.978,60 
 77.978,60 
 - 

set/05
 77.978,59 
 77.978,59 
 - 

out/05
 77.978,59 
 77.978,59 
 - 

nov/05
 77.978,60 
 77.978,60 
 - 

jan/06
 76.153,06 
 76.153,06 
 - 

fev/06
 76.153,07 
 76.153,07 
 - 

mar/06
 76.153,06 
 76.153,06 
 - 

abr/06
 76.153,07 
 76.153,07 
 - 

jun/06
 85.759,17 
 85.759,17 
 - 

set/06
 435.325,48 
 435.325,48 
 - 

out/06
 289.446,11 
 289.446,11 
 - 

nov/06
 342.214,30 
 342.214,30 
 - 

dez/06
 125.432,48 
 125.432,48 
 - 

jan/07
 106.588,93 
 - 
 106.588,93 

fev/07
 106.588,93 
 - 
 106.588,93 

mar/07
 106.588,94 
 - 
 106.588,94 

abr/07
 106.588,93 
 - 
 106.588,93 

mai/07
 106.588,93 
 - 
 106.588,93 

jun/07
 106.588,94 
 - 
 106.588,94 

jul/07
 106.588,92 
 - 
 106.588,92 

ago/07
 106.588,93 
 - 
 106.588,93 

set/07
 106.588,92 
 - 
 106.588,92 

out/07
 106.588,93 
 - 
 106.588,93 

nov/07
 106.588,93 
 - 
 106.588,93 

dez/07
 99.879,81 
 - 
 99.879,81 

jan/08
 102.808,67 
 - 
 102.808,67 

fev/08
 102.808,67 
 - 
 102.808,67 

mar/08
 102.808,67 
 - 
 102.808,67 

abr/08
 102.808,68 
 - 
 102.808,68 

mai/08
 102.767,50 
 - 
 102.767,50 

jun/08
 102.808,67 
 - 
 102.808,67 

jul/08
 102.808,67 
 - 
 102.808,67 

ago/08
 102.808,67 
 - 
 102.808,67 

set/08
 102.808,67 
 - 
 102.808,67 

out/08
 102.808,67 
 - 
 102.808,67 

nov/08
 102.808,67 
 - 
 102.808,67 

dez/08
 52.606,47 
 - 
 52.606,47 

TOTAIS
 4.896.373,07 
 2.440.554,35 
 2.455.818,72 


(*) VALORES SUJEITOS À INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA
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aos anos-calendario de 2005 e 2006; ii) por voto de qualidade, negar provimento ao recurso
voluntéario em relagdo a mesma infragao pertinentemente aos langamentos dos anos-calendario
de 2007 e 2008, vencidos os Conselheiros Caio Cesar Nader Quintella, Leonardo Luis Pagano
Gongalves e Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira que davam provimento ao recurso para afastar
os lancamentos destes periodos.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marco Rogerio
Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Sergio Abelson (Suplente Convocado), Leonardo Luis
Pagano Gongalves, Evandro Correa Dias, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Eduardo
Morgado Rodrigues (Suplente Convocado) e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
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Relatorio

Trata-se de retorno dos autos em face de decisdo exarada pela E. CSRF em
06/04/2016 (Ac. 9101-002.303 — fls. 1479/1551) que reformou decisdo prolatada pela Turma a
quo em relagdo ao mérito tratado nos autos e determinou o exame das matérias que deixaram
de ser apreciadas no julgamento anterior, especificamente i) multa isolada sobre insuficiéncia
de estimativa mensal, ii) juros de mora sobre multa de oficio, e, iii) aplica¢ao da taxa SELIC.

A decisdo foi assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LIQUIDO - CSLL

Ano-calendario: 2005, 2006, 2007, 2008

Ementa:

PREMISSA. INSTITUTO JURIDICO-TRIBUTARIO.

O conceito do agio é disciplinado pelo art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598,
de 27/12/1977 e os arts. 7°e 8°da Lei n°9.532, de 10/12/1997, e trata-
se de instituto juridico-tributario, premissa para a sua andlise sob uma
perspectiva historica e sistémica.

APROVEITAMENTO DO AGIO. INVESTIDORA E INVESTIDA.
EVENTOS. SEPARACAO. UNIAO.

Sdo dois os eventos em que a investidora pode se aproveitar do agio
contabilizado: (1) a investidora deixa de ser a detentora do
investimento, ao alienar a participa¢do da pessoa juridica adquirida
com agio; (2) a investidora e a investida transformam-se em uma so
universalidade (em eventos de cisdo, transformagdo e fusdo).

DESPESAS. AMORTIZACAO. AGIO.

A amortizagdo, a qual se submete o agio para o seu aproveitamento,
constitui-se em espécie de género despesa, e, naturalmente, encontra-se
submetida ao regramento geral das despesas disposto no art. 299 do
RIR/99, submetendo-se aos testes de necessidade, usualidade e
normalidade.

DESPESAS. FATOS ESPONTANEOS.

Ndo ha norma de despesa que recepcione uma situa¢do criada
artificialmente. As despesas devem decorrer de operagoes necessarias,
normais, usuais da pessoa juridica. Ndo ha como estender os atributos
de normalidade, ou usualidade, para despesas derivadas de operagoes
atipicas, ndo consentdneas com uma regular operagdo econdémica e
financeira da pessoa juridica.

CONDICOES PARA AMORTIZACAO DO AGIO. TESTES DE
VERIFICACAO.

A cognigdo para verificar se a amortizagdo do agio passa por verificar,
primeiro, se os fatos se amoldam a hipotese de incidéncia dos arts. 385
e 386 do RIR/99, segundo, se requisitos de ordem formal estabelecidos
encontram-se atendidos, como arquivamento da demonstrag¢do de
rentabilidade futura do investimento e efetivo pagamento na aquisigdo,
e, terceiro, se as condigoes do negocio atenderam os padroes normais
de mercado, com atuagdo de agentes independentes e reorganizagoes
societarias com substancia econémica.
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AMORTIZACAO DO AGIO. HIPOTESE DE INCIDENCIA.
INVESTIDOR E INVESTIDA. MESMA UNIVERSALIDADE.

Os arts. 7° e 8°da Lei n° 9.532, de 10/12/1997 se dirigem as pessoas
juridicas (1) real sociedade investidora, aquela que efetivamente
acreditou na mais valia do investimento, fez os estudos de rentabilidade
futura, decidiu pela aquisi¢do e desembolsou originariamente o0s
recursos, e (2) pessoa juridica investida. Deve-se consumar a confusdo
de patrimonio entre essas duas pessoas juridicas, ou seja, o lucro e o
investimento que lhe deu causa passam a se comunicar diretamente.
Compartilhando do mesmo patriménio a controladora e a controlada
ou coligada, consolida-se cendrio no qual os lucros auferidos pelo
investimento passam a ser tributados precisamente pela pessoa juridica
que adquiriu o ativo com mais valia (dgio). Enfim, toma-se o momento
em que o contribuinte aproveita-se da amortiza¢cdo do dgio, mediante
ajustes na escritura¢do contabil e no LALUR, para se aperfeicoar o
langamento fiscal com base no regime de tributa¢do aplicavel ao caso
e estabelecer o termo inicial para contagem do prazo decadencial.

Naquilo que interessa, assim se pronunciou o voto vencedor do Ac. supra (fls.

1505):

“Assim, cabe ser restabelecida a autuacio fiscal relativa d glosa de despesa
de amortizacgdo de dgio.

Enfim, em razdo do resultado do julgamento da turma a quo (que afastou a
prejudicial de merito decadencial e, no mérito, deu provimento ao recurso
da contribuinte para afastar a glosa de despesa de amortizagdo de agio), as
matérias relativas a (1) multa isolada sobre insuficiéncia de estimativa
mensal, (2) juros de mora sobre multa de oficio e (3) aplicagcdo da taxa
SELIC para os juros de mora ndo foram apreciadas. Portanto, determino o
retorno dos autos para a turma a quo, estritamente para julgamento destas
mateérias.

Conclusdo

Diante do exposto, voto no sentido de conhecer e dar provimento ao recurso
da PGFN, e determinar o retorno dos autos a turma a quo para apreciag¢do
das matérias multa isolada sobre insuficiéncia de estimativa mensal, juros
de mora sobre multa de oficio e aplica¢do da taxa SELIC para os juros de
mora’.

Com a extingao da 1* Turma da 1* Camara da 1* Sejul, ou autos foram

redistribuidos a este relator.

E o relatorio do essencial, em apertada sintese.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - — Relator

Ja& houve confirmacdo anterior da tempestividade do Recurso Voluntério,
pelo que o recebo e dele conhego.

Nao ha preliminares.

Com relagdo ao mérito, a discussao prende-se unicamente em verificar as
matérias ndo tratadas na decisdo da entdo 1* Turma da 1* Camara da 1* Sejul por ter decidido
favoravelmente a contribuinte.

Posteriormente, com a reforma do R. decisum pela Camara Superior,
impende ver tais pontos:

1. multa isolada sobre insuficiéncia de recolhimentos de estimativas
mensais;

2. juros de mora sobre multa de oficio; e,
3. aplicacao da taxa SELIC.

Em seu RV a recorrente bateu-se contra os trés itens, alegando sua
improcedéncia e ilegalidade.

Passo a analise de cada um deles.

DA MULTA ISOLADA POR INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTOS DE
ESTIMATIVAS MENSAIS

A respeito de uma possivel concomitancia dos lancamentos de multas
isoladas com a multa de oficio presente nos autos de infracdo, de minha parte sempre perfilei
com os que entendem estar-se diante de imposi¢des diferentes, com fatos geradores diferentes,
tipificagdes legais diferentes e motivacdes faticas diferentes, ou seja, da leitura artigo 44, da
Lei n° 9.430/1996, com suas alteragdes, infere-se que, uma vez constatada falta ou
insuficiéncia de pagamento de estimativa, sera exigida a multa isolada.

Se, além disso, tiver ocorrido falta de recolhimento do imposto devido com
base no lucro real anual, o lancamento abrangera também o valor do imposto, acompanhado
de multa de oficio e juros, pois a determinacao legal de imposi¢ao de tal penalidade, quando
aplicada isoladamente, prescinde da apuragdo de lucro ou prejuizo no final do periodo anual,
inexistindo, portanto, a cumulacao de penalidades para uma mesma conduta, como arguem os
contribuintes.

Em sintese, ndo tendo as referidas multas a mesma hipdtese de incidéncia,
nada h4 a barrar a imposi¢ao concomitante da multa isolada com a multa de oficio devida pela
apuracao e recolhimento a menor do imposto e contribui¢ao devidos na apuracao anual.

Posicdo plenamente avalizada a partir da nova reda¢do do dispositivo em
comento, estabelecida pela MP n® MP 351, de 22/01/2007; convertida na Lei n°® 11.488, de 15
de junho de 2007, onde fica clara a distingao:
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Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas
as seguintes multas:

()

I - de 50% (cingiienta por cento), exigida isoladamente,
sobre o valor do pagamento mensal:

()

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado,
ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de
calculo negativa para a contribui¢do social sobre o lucro
liquido, no ano-calendario correspondente, no caso de pessoa
Jjuridica. (destaquei)

S1-C4T2
F1. 1.659

Registre-se, essa nova redagdo ndo impde nova penalidade ou faz qualquer
ampliacdo da base de calculo da multa; simplesmente tornou mais clara a intencdo do

legislador.

Por pertinentes, faco minha as palavras do ilustre Conselheiro
GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MENDES deste CARF que, de forma precisa,
analisou o tema no Acordao n°® 103-23.370, Sessdo de 24/01/2008:

“Nada obstante, as regras sancionatorias sdo em multiplos aspectos
totalmente diferentes das normas de imposicdo tributaria, a comegar
pela circunstiancia essencial de que o antecedente das primeiras é
composto por uma conduta antijuridica, ao passo que das segundas se
trata de conduta licita.

Dessarte, em multiplas facetas o regime das sangbes pelo
descumprimento de obrigac¢des tributarias mais se aproxima do penal
que do tributario.

Pois bem, a Doutrina do Direito Penal afirma que, dentre as fungoes da
pena, ha a PREVENCAO GERAL e a PREVENCAQO ESPECIAL.

A primeira ¢ dirigida a sociedade como um todo. Diante da prescri¢do
da norma punitiva, inibe-se o comportamento da coletividade de
cometer o ato infracional. Ja a segunda ¢ dirigida especificamente ao
infrator para que ele ndo mais cometa o delito.

E, por isso, que a revogacdo de penas implica a sua retroatividade, ao
contrario do que ocorre com tributos. Uma vez que uma conduta ndo
mais ¢é tipificada como delitiva, ndo faz mais sentido aplicar pena se ela
deixa de cumprir as fungoes preventivas.

Essa discussdo se torna mais complexa no caso de descumprimento de
deveres provisorios ou excepcionais.

Hector Villegas, (em Direito Penal Tributdrio. Sdo Paulo, Resenha
Tributaria, EDUC, 1994), por exemplo, nos noticia o intenso debate da
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Doutrina Argentina acerca da aplicacdo da retroatividade benigna as
leis temporarias e excepcionais.

No direito brasileiro, porém, essa discussdo passa ao largo hd muitas
décadas, em razdo de expressa disposi¢do em nosso Codigo Penal, no
caso, o art. 3%

Art. 3° A lei excepcional ou temporaria, embora decorrido o
periodo de sua durag¢do ou cessadas as circunstincias que a
determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigéncia.

O legislador penal impediu expressamente a retroatividade benigna
nesses casos, pois, do contrario, estariam comprometidas as fungoes de
prevengdo. Explico e exemplifico.

Como ¢ previsivel, no caso das extraordinadrias, e certo, em relagdo as
temporarias, a cessa¢do de sua vigéncia, a exclusdo da puni¢do
implicaria a perda de eficacia de suas determinagoes, uma vez que
todos teriam a garantia prévia de, em breve, deixarem de ser punidos.
E o caso de uma lei que impde a puni¢io pelo descumprimento de
tabelamento temporario de pregos. Se apos o periodo de tabelamento,
aqueles que o descumpriram ndo fossem punidos e eles tivessem a
garantia prévia disso, por que entdo cumprir a lei no periodo em que
estava vigente?

Ora, essa situagdo ja regrada pela nossa codificagdo penal é
absolutamente andloga a questdo ora sob exame, pois, apesar de a
regra que estabelece o dever de antecipar ndo ser temporaria, cada
dever individualmente considerado é provisorio e diverso do dever de
recolhimento definitivo que se caracterizard no ano seguinte”.

Aduza-se ainda, mesmo abstraindo questdes conceituais envolvendo
aspectos do direito penal, que a Lei n° 9.430/96, ao instituir a multa isolada sobre
irregularidades no recolhimento do tributo devido a titulo de estimativas, nao estabeleceu
qualquer limitacio quanto a imputacio dessa penalidade juntamente com a multa
exigida em conjunto com o tributo, de modo que, sob esta oOtica, a Fiscalizaciao
simplesmente aplicou norma abstrata plenamente vigente no mundo juridico a caso
concreto que se estampou.

Nessa linha, a evolucdo da jurisprudéncia, inclusive na CSRF, conforme
recentes decisoes, como a abaixo reproduzida:

MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE
ESTIMATIVAS MENSAIS. CONCOMITANCIA COM A
MULTA DE OFICIO. LEGALIDADE.

A alteragdo legislativa promovida pela Medida Provisoria n’
351, de 2007, no art. 44, da Lei n° 9.430, de 1996, deixa clara a
possibilidade de aplicacdo de duas penalidades em caso de
lancamento de oficio frente a sujeito passivo optante pela
apuragdo anual do lucro tributdavel. A redagdo alterada é direta
e impositiva ao firmar que "serdo aplicadas as seguintes
multas". A lei ainda estabelece a exigéncia isolada da multa
sobre o valor do pagamento mensal ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base negativa no ano-calendario
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correspondente, ndo havendo falar em impossibilidade de
imposicao da multa apos o encerramento do ano-calendario.
No caso em apreco, aplica-se a Sumula CARF n° 105 apenas
para periodos anteriores a publicagcdo da Medida Provisoria n°
351, de 2007.

(Ac. 9101-003.307 - 1° Turma - Sessdo de 17/01/2018 -
Relatora - Adriana Gomes Régo):

Dentro dessa linha de pensamento, ndo haveria como ndo validar, a
principio, os langamentos perpetrados pelo Fisco.

Ocorre, porém, que os lancamentos envolveram os anos-calendario de 2005
a 2008 (Al — fls. 2/22) e nesse contexto, ha que se observar os parametros da Sumula CARF n°
105, verbis:

Sumula CARF n° 105 : A multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas, langcada com fundamento no art.
44 § 1° inciso IV da Lei n° 9.430, de 1996, ndo pode ser
exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta de
pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo
subsistir a multa de oficio.

Dizendo mais claramente, ap6s a edicdo da Sumula ndo ha como chancelar
langamentos de multa isolada relativas aos anos-calendario anteriores a 2007.

Desse modo, devem ser exonerados os lancamentos pertinentes aos
meses de janeiro/2005 a dezembro/2006, conforme demonstrado ao final deste voto,
mantendo os relativos a 2007 e 2008.

DOS JUROS SOBRE A MULTA DE OFiCIO

Rebela-se a recorrente contra a possibilidade da imposicao de juros de mora
sobre a multa de oficio aplicada no langamento.

Pois bem, ressalvando, de plano, que a incidéncia de juros de mora a taxa
Selic sobre a Multa de Oficio ¢ questdo superveniente ao presente lancamento, passa-se a sua
apreciacado, ja que, inexoravelmente, tal acréscimo vira integrar o crédito tributario objeto de
discussao.

Consoante dizer do art. 113 do Cdédigo Tributario Nacional — CTN, a
obrigacdo tributaria principal surge com a ocorréncia do fato gerador e fem por objeto o
pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria, entendida esta como decorrente de obrigacao
tributdria principal. E se referido crédito tributario (penalidade) nao for pago integralmente no
vencimento deve ser acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta,
aplicando-se a taxa de 1% ao més, se a lei ndo dispuser de modo diverso (art. 161, § 1°, do
CTN):

“Art. 161. O crédito ndo integralmente
pago no vencimento é acrescido de juros de mora,
seja qual for o motivo determinante da falta, sem
prejuizo da imposicio das penalidades cabiveis e
da aplica¢do de quaisquer medidas de garantia
previstas nesta Lei ou em lei tributaria.
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$ 1° Se a lei ndo dispuser de modo
diverso, os juros de mora sdo calculados a taxa de
um por cento ao més.

$ 2? O disposto neste artigo ndo se aplica
na pendéncia de consulta formulada pelo devedor
dentro do prazo legal para pagamento do
crédito. ”(negrejou-se e grifou-se)

Assim, a cobranga de juros de mora sobre a penalidade pecunidria cabivel
encontra fundamento de validade no proprio CTN.

Por outro lado, s6 ¢ plausivel se falar na incidéncia de juros de mora pelo
atraso no recolhimento quando o crédito tributdrio inadimplido sujeita-se a prazo de
vencimento, o que ocorre com relagao ao tributo, a contribuigdo e a multa de oficio, € ndo com
a multa de mora, a menos que esta ultima seja exigida isoladamente, mediante langamento de
oficio.

Valendo-se da excecdo legal contida no art. 161, § 1°, do CTN, a Lei n°
9.065, de 20 de junho de 1995, dispds que, a partir de 1° de abril de 1995, sobre os tributos e
contribui¢oes sociais nao recolhidos no prazo de vencimento incidem juros de mora
calculados a taxa Selic (art. 13):

Lein®9.065, de 1995:

Art. 13. A partir de 1° de abril de 1995,
os juros de que tratam a alinea ¢ do paragrafo
unico do art. 14 da Lei n° 8.847, de 28 de janeiro
de 1994, com a redagdo dada pelo art. 6° da Lei n°
8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da
Lei n° 8.981, de 1995, o art. 84, inciso 1, e o art.
91, paragrafo unico, alinea a 2, da Lei n° 8.981, de
1995, serdo equivalentes a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidacio e de Custodia -
SELIC para titulos federais, acumulada
mensalmente.

Lein®8.981, de 20 de janeiro de 1995:

“Art. 84. Os tributos e contribuicéoes
sociais arrecadados pela Secretaria da Receita
Federal, cujos fatos geradores vierem a ocorrer a
partir de 1° de janeiro de 1995, ndo pagos nos
prazos previstos na legislacdo tributdria serdo
acrescidos de:

I - juros de mora, equivalentes a taxa
média mensal de captagdo do Tesouro Nacional
relativa a Divida Mobiliaria Federal Interna;

(.).”

Seguindo-a, a Lei n° 9.430, de 1996, foi mais genérica, dispondo que os
débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribui¢des, com fato gerador ocorrido a
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partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos no vencimento, serdo acrescidos de juros de mora a

taxa Selic (art. 61):

“Multas e Juros

Art. 61. Os débitos para com a Unido,
decorrentes de  tributos e  contribuicoes
administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de
Jjaneiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na
legislacao especifica, serdo acrescidos de multa de
mora, calculada a taxa de trinta e trés centésimos
por cento, por dia de atraso.

§ 1° A multa de que trata este artigo sera
calculada a partir do primeiro dia subseqiiente ao
do vencimento do prazo previsto para o
pagamento do tributo ou da contribuicdo até o dia
em que ocorrer o seu pagamento.

§ 2° O percentual de multa a ser aplicado
fica limitado a vinte por cento.

$ 3° Sobre os débitos a que se refere este
artigo incidirdo juros de mora calculados a taxa a
que se refere 0 § 3°do art. 5°_a partir do primeiro
dia do més subsegqiiente ao vencimento do prazo
até o més anterior ao do pagamento e de um por
cento no més de pagamento.”

Consistindo a multa de lancamento de oficio em débito para com a Unido, de
natureza de obrigacdo tributdria principal, correta a interpretacdo de que, sobre referida
penalidade incidem juros a taxa Selic, a partir do seu vencimento.

Corroboram, ainda, a conclusdo acima, as razdes abaixo dispostas.

De fato, a mesma Lei n° 9.430, de 1996, reportando-se especificamente a
multa de mora inadimplida, dispds que sobre ela incidem juros de mora a taxa Selic, quando
exigida de oficio, isolada ou conjuntamente (art. 43):

“Art. 43. Podera ser formalizada
exigéncia de crédito tributdario correspondente
exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada
ou conjuntamente.

Pardagrafo unico. Sobre o crédito
constituido na forma deste artigo, ndo pago no
respectivo vencimento, incidirdo juros de mora,
calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°,
a partir do primeiro dia do més subseqiiente ao
vencimento do prazo até o més anterior ao do
pagamento e de um por cento no més de
pagamento.”
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Com efeito, como ja ressaltado anteriormente, sobre a multa de mora ndo ha
de se cogitar na incidéncia de juros, pois referida penalidade pecuniaria ¢ desprovida de
vencimento, exceto quando exigida mediante lancamento de oficio, como regula o dispositivo
supra, momento o qual se impde um prazo legal para o seu adimplemento.

Da mesma forma ocorre com relagdo aos juros. Estes ndo t€ém vencimento
legal para o seu cumprimento, a menos que exigidos por meio de langamento de oficio.

Resta claro, pelo dispositivo acima transcrito, que sobre a penalidade exigida
de oficio incidem juros de mora a taxa Selic.

No ambito do Poder Judicidrio, o Superior Tribunal de Justica, em recente
decisdo, ja legitimou a incidéncia dos juros sobre a totalidade do crédito tributario, ai incluida a multa
de oficio. Veja-se:

PROCESSUAL  CIVIL E  TRIBUTARIO.  AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE
SEGURANCA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA.

INCIDENCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA QUE
COMPOEM A PRIMEIRA SECAO DO STJ.

1. Entendimento de ambas as Turmas que compdoem a Primeira
Secio do STJ no sentido de que: "E legitima a incidéncia de
juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o
crédito tributario.” (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro
Meira, DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp 834.681/MG,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010.

AgRg no REsp 1.335.688-PR, Rel. Min. Benedito Gongalves,
julgado em 4/12/2012 - DJe 10/12/2012

Acresca-se que a matéria ja estd amplamente consolidada nesta Corte no
ambito das trés turmas da CSRF:

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. A obrigagio
tributdaria principal compreende tributo e multa de oficio
proporcional. Sobre o crédito tributario constituido, incluindo a

multa de oficio, incidem juros de mora, devidos a taxa Selic.
(Acdrdao 9101-002.180, CSRF, 1* Turma)

JUROS MORATORIOS INCIDENTES SOBRE A MULTA DE
OFICIO. TAXA SELIC.A obrigagdo tributdria principal surge
com a ocorréncia do fato gerador e tem por objeto tanto o
pagamento do tributo como a penalidade pecuniaria decorrente
do seu inadimplemento, incluindo a multa de oficio
proporcional. O crédito tributario corresponde a toda a
obrigacdo tributaria principal, incluindo a multa de oficio
proporcional, sobre a qual devem incidir os juros de mora a
taxa Selic. (Acordao 9202-003.821, CSRF 2% Turma)

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO.
INCIDENCIA.O crédito tributdrio, quer se refira a tributo quer
seja relativo a penalidade pecuniaria, ndo pago no respectivo
vencimento, estd sujeito a incidéncia de juros de mora,
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calculado a taxa Selic até o més anterior ao pagamento, e de
um por cento no més de pagamento. (Acordao 9303-003.385,
CSREF, 3? Turma).

Assim, neste item, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Voluntario,
mantendo a incidéncia dos juros de mora sobre a multa de oficio langada.

APLICACAO DA TAXA SELIC PARA OS JUROS DE MORA

A matéria ja esta decidida em nivel deste Colegiado, posto que devidamente
sumulada (Simula CARF n° 4):

Sumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributdrios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sao devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custodia - SELIC para titulos federais.

Assim, sem necessidade de maiores digressdes, ¢ de se NEGAR
PROVIMENTO ao recurso voluntario neste particular.

Concluindo, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
voluntério para exonerar os lancamentos de multa isolada por insuficiéncia no recolhimento
de estimativas mensais de CSLL relativamente aos anos-calendario de 2005 e 2006 no
montante de R$ 2.440.554,35, mantendo os relativos aos periodos de 2007 ¢ 2008, conforme
abaixo demonstrado.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone

DEMONSTRATIVO DOS VALORES LANCADOS, EXONERADOS E MANTIDOS

Periodo Lancado Exonerado Mantido
jan/05 77.978,60 77.978,60 -
fev/05 77.978,59 77.978,59 -
mar/05 77.978,60 77.978,60 -
abr/05 77.978,59 77.978,59 -
mai/05 77.978,59 77.978,59 -
jun/05 77.978,60 77.978,60 -
jul/05 77.978,60 77.978,60 -
ago/05 77.978,60 77.978,60 -
set/05 77.978,59 77.978,59 -
out/05 77.978,59 77.978,59 -
nov/05 77.978,60 77.978,60 -
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jan/06 76.153,06 76.153,06 -
fev/06 76.153,07 76.153,07 -
mar/06 76.153,06 76.153,06 =
abr/06 76.153,07 76.153,07 -
jun/06 85.759,17 85.759,17 -
set/06 435.325,48 435.325,48 -
out/06 289.446,11 289.446,11 -
nov/06 342.214,30 342.214,30 -
dez/06 125.432,48 125.432,48 -
jan/07 106.588,93 - 106.588,93
fev/07 106.588,93 - 106.588,93
mar/07 106.588,94 - 106.588,94
abr/07 106.588,93 - 106.588,93
mai/07 106.588,93 - 106.588,93
jun/07 106.588,94 - 106.588,94
jul/o7 106.588,92 - 106.588,92
ago/07 106.588,93 - 106.588,93
set/07 106.588,92 - 106.588,92
out/07 106.588,93 - 106.588,93
nov/07 106.588,93 - 106.588,93
dez/07 99.879,81 - 99.879,81
jan/08 102.808,67 - 102.808,67
fev/08 102.808,67 - 102.808,67
mar/08 102.808,67 - 102.808,67
abr/08 102.808,68 - 102.808,68
mai/08 102.767,50 - 102.767,50
jun/08 102.808,67 - 102.808,67
jul/o8 102.808,67 - 102.808,67
ago/08 102.808,67 - 102.808,67
set/08 102.808,67 - 102.808,67
out/08 102.808,67 - 102.808,67
nov/08 102.808,67 - 102.808,67
dez/08 52.606,47 - 52.606,47
TOTAIS 4.896.373.,07 2.440.554.,35 2.455.818.72

S1-C4T2
Fl. 1.666

(*) VALORES SUJEITOS A INCIDENCIA DE JUROS DE MORA
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